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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCESSO N9 10680/011.766/86-97

AC/LR

se~c1.05 de dezembrod 990• 1	 ACORDA° No  103-10.924

Recurso n.• - 96.865 - IPRJ - EXS: 1983 a 1985

Recorrente - EMPA S/A. SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

Recorrid	 - DRF em BELO HORIZONTE-MG

IRPJ - ARRENDAMENTO MERCANTIL - A concentra
çao do valor das prestaçoes nos primeiro
meses do contrato, mais ainda o fato do pra
zo dos contratos serem muito inferiores
vida útilútil dos bens e a fiscalização de va-
lor residual ínfimo, desvirtuam a essência
do contrato de arrendamento mercantil, con-
vertendo-o em contrato de compra e venda a
prazo, não obstante a roupagem formal 	 de
"leasing” financeiro. Indedutiveis, portan-
to, as prestações pagas a titulo de arrenda_
mento mercantil.

IRPJ - PROVA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.- Ina
ceitável a dedução de pagamento a título
de serviços prestados, identificados como
de assessoria, sem quaisquer docurentos com-
probatórios de sua efetiva prestação. Não
basta comprovar seu pagamento, sendo indis-
pensável comprovar que o dispêndio corres-
ponde ã contrapartida de algo recebido	 e
que, por isso mesmo, torna o pagamento devi_
do.

Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por EMPA S/A. SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presen-

te julgado.

Sala das Sessões (DF), em 05 de dezembro de 1990.

e..._,4?-4-4
CHADO CALDEIRAMAR
	

- PRESIDENTE

V:V:



. ,

Áfát/r 5
F , NCIS44,7"f' FA SC ETTINI - RELATOR

VISTO EM	 ZAINITJ'HOLANDA BRAGA 	 - PROCURADOR DA FA-

sEssAo DE:1 4 MAR 1991	 ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: ANTONIO PASSOS COSTA DE OLIVEIRA, DICLER DE ASSUNÇÃO, CARLOS E-

MANUEL DOS SANTOS PAIVA (SUPLENTE), VICTOR LUIZ DE SALLES FREIRE

LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA e BRAZ JANUÁRIO PINTO.
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Recorrente: EMPA SJA SERVIÇOS DE ENGENHARIA

RELATÓRIO 

Do auto de infração de fls. 97, constituem litígio,

no presente processo as seguintes Parcelas:

Exercício de 1983 - neríodo-base 01.10.81 a 30.09.82

Dedução indevida, como despesa operacional;

de Prestações de arrendamento mercantil - 	 Cr$ 16.853.183,00

Exercício de 1984 - período-base 01.10.82 a 30.09.83

Idem	 Cr$	 1.540.528,00

Exercício de 1985 - período-base 01.10.83 a 30.09.84

Idem	 Cr$	 2.463.023,00

Dedução indevida, como despesa operacional,

de pagamentos de serviços de terceiros, a

título de acessoria financeira, sem quais-

quer documentos comprobatórios de sua pres

tação e sem gualauer descrição do serviço

prestado	 Cr$ 173.699.253,00

2.	 Na •mpuanação tempestiva, a autuada se manifesta,a

respeito do arrendamento mercantil, desta forma:

"Não encontramos nos artigos 59 e 119 da Lei n9
6099/74 guarda para amparar o entendimento do Au-
tor, entendimento cujo realce fizemos. A matéria,
Por força do artigo 23 da Lei n9 6099/74, foi regu
lamentada melo Conselho Monetário Nacional, senda'
o Regulamento baixado com a Resolução n9 351/75,do
Banco Central do Brasil.

Esclarecndo o artigo 59 da Lei n9 6099/74, no arti
ao 89 do Regulamento baixado com a Resolução nV
351/75, ficou expresso:

"Os contratos de arrendamento mercantil serão
formalizados por instrumento . público ou parti-
cular, neste devendo constar, obrigatoriamente,

•
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no mínimo, as especificações relacionadas, sob
a Pena de nulidade:

a) - descrição dos bens que constituem o obje-
to do contrato, com todas as caracteristi
cas que permitam sua perfeita identifica-
ção;

b) - o valor das contraprestações a que a em-
presa arrendatária ficará sujeita e a for
ma de.seu paaamento por períodos determi-
nados, não superiores a um semestre;

c) - o prazo de vencimento do contrato de ar
rendamento;

d) - o direito da empresa arrendatária de, no
vencimento.do contrato, optar nela devolu
ção do bem, pela renovação do contrato
pela aquisição dos bens arrendados;

e) - o critério para reajuste do valor da con-
tranrestação, se acordado, admitida a
transferência ã arrendatária da variação
cambial, no caso de bens adquiridos em
moeda estrangeira;

f) - concessão ã arrendatária de opção de com-
pra do bem arrendado, devendo ser estabe-
lecido o Preço para o seu exercício ou
critério utilizável na sua fixação, admi-
tindo-se:

1. a garantia do valor residual;

2. o reajuste do preço acordado ou do va
lor residual garantido.

"A.trim. de seu pagamento por períodos determinados,
não superiores a um semestre", estabelecida no Re-
gulamento, consiste em que o interregno entre as
contraprestações não poderá exceder a um semestre.

Quanto "a fixação prévia de valor residual insiani
ficante", a interpretação é do Sr. Fiscal. O valor
residual foi fixado nela forme estabelecida no Re-
gulamento, não havendo porque declarar-se ele in
significante; eis que resultou de um acordo entre"
as partes a ser cumprido após 42 meses, observadas
as limitações de prazo do contrato estabelecidas
no artigo 99 do Reaulamento baixado com a Resolu-
ção n9 351/75, do Banco Central do Brasil:

"Os contratos de arrendamento mercantil deve
rão ter o prazo mínimo de vi gência de 3 (tresi
anos, exceto no caso do arrendamento de veiou
los, hipótese em que o prazo mínimo poderá ser
de 2 (dois) anos".

Em somente uma hipótese da Lei n9 6099/74 a opera-
ção do arrendamento será considerada contrato de
compra e venda:

"Artigo 119 	

§ 19 - A aquisição Pelo arrendatário de bens

C;2r. 64E5
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arrendados em desacordo com as disnosições des
ta lei, será considerada operação de compra g
venda a prestação".

E a "aquisição pelo arrendatário de bens arrenda -
dos em desacordo com as disposições desta lei", en
tendeu o Regulamento como sendo:

"Artigo 109 	

§ único - A operação será considerada ::_como
pra e venda ã prestação SE A OPÇÃO DE COMPRA E
VENDA FOR EXERCIDA EM.DESACORDO COM O DISPOSTO
NESTE ARTIGO, OU SEJA',.ANTES:DCyTÉRMINO DA VI-
CÊNCIA-DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO".

Diante do exnosto, verifica-se não terem ocorrido
as infrações- em que se baseou o Sr. Fiscal: I -Não
houve qualquer irregularidade em relação aos PRA-
ZOS LEGAIS, conforme alusão nas razões da autuação.
A diversidade de valor das contranrestações contra
tadas não constitui infração do item "b" do artigo
59 da Lei n9 6099/74, e da interpretação que lhe
deu a letra "b" do arti go.89 do Regulamento baixa-
do com a Resolução n9 351, do Banco Central do Era
sil, porque a lei e o Regulamento não estabelecem
a obrigatoriedade de aue as contraprestações devam
ser de valor uniforme no curso do contrato. 0 que
ficou explícito é aue: "e.a.forma de seu pagamento
por períodos 'determinados, nao superiores a um se-
mestre", é que entre uma e outra contraprestaçao
não Poderádecorrer prazo superior a um semestre:
II - Não houve qualquer irregularidade na fixação
do VALOR RESIDUAL para a arrendatária exercer a
opção para aquisição do bem arrendado, porque o §
único do artigo 109 do Regu,amento baixado com a
Resolução n9 351/75, do Banco Central do Brasil,de
sautorita essa interpretação, estabelecendo a úni-
ca hipótese de ocorrência de "compra e venda".

3.	 Sobre o pagamento de serviços prestados, assim se

defende a empresa:

"Pelo enquadramento legal depreende-se que a autua
ção resultou de não terem os recibos firmados pe-
los beneficiários individualizado os serviços pres
tados ã Impuqnante. Não sendo este o fato, discor-
da a Imnugnante da autuação, por considerar que o
entendimento do Sr. Fiscal não corresponde ao que
estabelece o artigo 197 do RIR/80. O artigo em
questão, determina que os documentos dos paaamen -
tos pára os casos de prestação de serviços fortui-
tos - de descontinuada orestáção - deverão indivi-
dualizar as prestações fornecidas. Não é o caso
que originou a autuação, porque os beneficiados -
- duas pessoas jurídicas - sendo uma delas uma ins
tituição financeira - e uma pessoa físicas, forne-
ceram ássessoria financeira e assistência continua
da para a regularização de uma intensa crise fina;

• (2-7,



sumo Km= rama	 Processo n9 10680/011.766/86-97 	 4.
Acórdão n9 103-10.924

ceira de longa data, e equacionaram, mediante reno
vação dos contratos de financiamentos vencidos, uE
professo que determinou a estabilidade da situação
econômica da Impugnante.

Por outro lado, mantida a pretensão do Sr. Fiscal,
resultaria como consequência, o Pagamento duas ve-
zes do -mesmo imposto. Uma vez pelo beneficiado -
- pessoa jurídica - que computou o rendimento no
seu resultado, tendo pago 1:r:tributo na declaração
de rendimentos; a outra vez, a que pretende o Sr.
Fiscal ao autuar a impugnante não admitindo a dedu
tibilidade da despesa efetivamente paga. Em tela:
cão à Pessoa física, o mesmo processo ocorrerá,Por
que uma vez o imposto de renda já foi retido na
fonte e recolhido (documento anexo), e a outra vez
a ora pretendida."

4. Ao proferir a decisão de primeira instãncia, a au-

toridade nonocrática baseou-se nos seguintes fundamentos, a res

peito do arrendamento mercantil:

"O artigo 235 do vigente Regulamento do	 Imposto
de Renda (necreto n9 85.450/80), aue reproduz _as
disposições da Lei n9 6.099/74, dispõe que serão
consideradas como custo ou despesa operacional da
pessoa jurídica arrendatária as contraprestações na
gas ou creditadas nor força de contrato de arrenda
mento mercantil. Os §§ 19 a 49 deste artigo dis-
põem sobre as consequências fiscais advindas da a
auisição, pelo arrendatário, de bens arrendados
desacordo com a Lei n9 6.099/74. Conforme o § 39,
as importâncias já deduzidas pela adquirente como
custo ou despesa operacional Serão adicionadas ao
lucro líquido, para efeito de determinação do lu-
cro real, no exercício correspondente à sua .dedu
ção.

Examinando os contratos de fls. 05 a 14, verifica-
mos que os mesmos prevêem a liquidação de suas con
traprestações da seguinte forma:

a) CONTRATO N9 1128/81:

- Da 11 à 141 Cr$ 318.800 cada uma (total:
Cr$ 4.463.200)

- Da 151 à 421 Cr$ 13.600 cada uma (total:
Cr$ 380.800)

Assim, decorridos 58,33% do prazo mínimo fixado pa
ra veículos, a arrendatária liauidaria 92,13% de
suas obrigações.

b) CONTRATO N9 1140/81:

- Da 11 à 121 Cr$ 682.550 cada uma (total:
Cr$ 8.190.600)

- Da 131 à 421 Cr$ 8.760 cada una (total):
Cr$ 262.800)
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Desta forma, decorridos 12 meses, ou.seja a metade
do prazo mínimo fixado para veículos, a arrendatá-
ria liquidaria 96,89% de suas obrigações.

Alega a imnuanante que a distribuição anormal de
valores ao longo do prazo contratual não constitui
infração ao item "b" do artiao 59 da Lei n9 6.099/
/74.

No entanto, ressalta aos olhos que tais operações,
na sua essência, não são mesmo de arrendamento mer
cantil.

Ora, se a impugnante, em apenas 12 e 14 meses, li-
quida mais de 90% do valor de um contrato, é por
que tem capacidade financeira de sobra, não preci-
sando socorrer-se do arrendamento mercantil, já
que este instituto visa, precinuamente, evitar o
comprometimento financeiro da empresa com imobili-
zações pesadas, que ming-dem o seu capital de giro.
Outro móvel não houve de tais operações senão o da
economia ilegal de tributo ã sombra de um formalis
mo jurídico enganoso, que contraria, em essência:6
que pretende a lei incentivar, ou seja, a libera -
ção de capital de giro para a empresa. Por outro
lado, tal distribuição das contranrestações, extre
mamente desproporcional, confi gura antecipação de
despesas por Parte da arrendatária, refletindo-se
na base de cálculo do tributo.

Protesta a autuada estarem os contratos formalmen-
te concordes com a figura do arrendamento mercan
til.

Todavia, mais do que isso é necessário para o exa-
me dos fatos. A Propósito, mencione-se esta passa-
gem do Acórdão n9 101-76.509/86, do Primeiro Con-
selho de Contribuintes:

"As circunstâncias relevantes (...), o aspecto
objetivo do "leasing", embora até mesmo inde-
pendam da natureza jurídica do contrato, aju
dam a analisar cada oneração, na medida em que-
a característica mercantil do neaócio contrata
do propenda a desmascarar una compra e venda
prestação, procurando-se impressionar o contra
to com as anarências de um arrendamento mercaii
til em consonância com a lei, como se direito
fosse a mesma coisa que formalismo contratual."

Protesta a impugnante que nada há em seus omxtratos
que implique sua descaracterização como de arrenda
mento mercantil, ou a transformação jurídica doi
mesmos em compra e venda a Prestação.

No entanto, pela análise das condições dos contra-
tos, a conclusão que se impõe é a de que a fixação
de contraprestações e de um valor residual irrisó-
rio serviram apenas como meio de Pretensamente a
tender às condições legais do arrendamento mercan-
til, sob a capa de um formalismo jurídico enganoso,
como já foi dito.

c94515---



SERVIÇO PUBLICO FEDERAI.	 Processo n9 10680/011.766/86-97	 6.
Acórdão n9 103-10.924

O Regulamento anexo à Resolução n9 351/75, do Ban-
co Central do Brasil, dispõe, em seu artigo 99,que
os contratos de arrendamento mercantil deverão ter
o prazo mínimo de vigência de 3 (três) anos, exce-
to no caso de arrendamento de veículos, hipótese
em que o prazo mínimo poderã ser de 2 (dois) anos.
Também dispõe o Fagulanento anexo à Resolução n9
980/84, do Banco Central do Brasil, em seu -artigo
10, que os contratos devem obedecer aos _seguintes
prazos mínimos: dois anos quando se tratar de bem
com vida útil i gual ou inferior a cinco anos; três
anos, para o arrendamento de outros bens.

As condições nactuadas implicam falta de atendimen
to aos prazos mínimos fixados nas Resoluções .3517
/75 e 980/84, do Banco Central do Brasil, já que
as obrigações da arrendatária são praticamente li-
quidadas nos doze Primeiros meses de vi gência dos
contratos. Acerca -disso, assim se pronunciou o Pri
meiro Conselho de Contribuintes no Acórdão n9 ...7
105-1729/86:

"Caracteriza-se como de compra e Venda, sujei-
tando-se às normas previstas no artigo 235 e
seus paráarafos, do Regulamento do Imposto de
Renda (Decreto n9 85.450/80), os contratos que,
embora se revistam da forma de arrendamento ner
cantil, pactuem condições de pagamento que con.
trariam, em sua significãncia econômica, os
prazos mínimos fixados nos Regulamentos anexos
às Resoluções n9s 351/75 e 980/84, do 	 Banco
Central do • Brasil."

Não pode ser aceita, como não o foi, pela fiscali-
zação, a dedução de valores como no presente caso,
sob pena de dano à Fazenda Nacional."

5. Com relação à dedução de parcelas pagas a título

de serviços prestados de assessoria financeira, assim fundamen -

tou aquela:autoridade sua decisão.

"De acordo com o artigo 197 do RIR/80, não são de-
dutíveis as importãncias declaradas como Pagas ou
creditadas a título de omissões, bonificações, gra
tificações ou semelhantes, guando não foi indicada
a operação ou a causa que deu origem ao rendimento
e quando o comprovante do paaamento não individua-
lizar o beneficiário do rendimento.

Conforme juris prudência firmada pelo Primeiro Con-
selho de Contribuintes, as imnortãncias paaas ou
creditadas a título de comissões não disnensam por
menores a respeito da operação que dê causa à con-
cessão do beneficio, por meio de íntimo relaciona-
mento que demonstre, inequivocamente, ter o benefi
ciado interferido na obtenção do rendimento era---
cional.
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-
Face ao exposto, há de ser mantida a 	 tributação
desse item, tendo em vista que é inaceitável a de-

. dução de pagamentos de serviços identificados, em
nota fiscal ou recibo, como de assessoria, . sem
Quaisquer documentos comprobatórios de sua presta-
ção e descrição do serviço (documentos de fls. 284
a'289).

nefeitos os cálculos, excluindo-se do valor tribu-
tável as parcelas consideradas improcedentes, con-
forme demonstrativo de cálculo às fls. 308, foram
obtidos os valores do imposto efetivamente devido
em decorrência do procedimento fiscal."

6. A empresa, inconformada com a mencionada decisão,a

presentou recurso voluntário a este Colendo Conselho onde reafir

ma suas alegações na fase imougnatória e acrescenta os seguintes

argumentos:

"Demonstrando a repartição fiscal a sua determina-
ção de considerar tributável o valor das contra-
prestações pagas nos contratos de arrendamento mer
cantil e já existindo decisão do Poder judiciário
sobre a matéria favorável à tese da recorrente,de-
cidiu esta abandonar a esfera administrativa e re
correr à Justiça, o que fez através de Ação de Pra"
cedimento Ordinário - Processo número 12652-7, juN
to ao Juizo da Oitava Vara da Justiça Federal de
Belo Horizonte, obtendo sentença favorável às suas
pretensões. E o Dr. Juiz da Oitava Vara da Justiça
Federal de Minas Cerais, encerra a sua sentença=
o seguinte pronunciamento: "Conseguentemente, pare
ce-me aue o Judiciário não pode referendar a atua-
çao da re, calcada na "interpretação economica"dos 
fatos tributaveis, a ponto de, invadindo a seara
do direito privado, descaracterizar um contrato for 
malmente perfeito. Os artigos 109 e 110 do C.T.N. 
não lhe conferem essa Permissao. E so uma inovaçao 
legislativa, especifica, poderia dar-lhe guarida 
e autorizar o beneplacido Judiciario' (Grifamos).

E, ainda: "Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o Pedido 
Para, declarando a inexistência de relação juridi-
co-tributária entre a autora e a te, com respeito 
a autuaçao noticiada no relatório, anular o débito
fiscal correspondente, e condenar esta a pagar à-
quela as custas processuais (reembolso) e honora
rios advocaticios à base de 10% (dez por cento) so 
bre o valor da causa corrigido, desde o ajuizamen-
to até o efetivo 'pagamento" (cópia anexada a este
processo).

Como se vê a sentença, .embora dirigida ao Processo
n9 10680/011.765/86-24, oriundo da mesma fonte que
o agora em julgamento e de interesse do mesmo con
triSuinte, sendo diferentes somente os exercícios,
comunicada à renartição fiscal anteriormente à de
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cisão dada ao presente processo, deveria ser consi
derada também com referencia a este. Não caberia Ar
Delegacia da Receita Federal dar prosseguimento
causa com decisão contrária à da Justiça,	 desde
que tinha conhecimento do seu conteúdo. Cabia-lhe,
no caso, acatar a decisão do poder maior, o da Jus
tiça."

"No tocante à parcela que a fiscalização conside
rou como dedução indevida como custo ou despesa o-
peracional, de'pagamentos de serviços, identifica-
dos em nota fiscal ou recibo, como assessoria fi
nanceira, sem quaisquer documentos comprobatórios
sem qualquer discriminação da assessoria, _reitera
a recorrente as suas afirmativas apresentadas na
fase impugnatória do processo e espera um melhor
estudo da questão desde que foram juntados os reei
bos e documentos necessários ao seu esclarecimento
definitivo, não deixando dúvidas sobre a questão.
Protesta, inclusive, pela injustiça da alosa proce
dida desde que, no caso das .pessoas jurídicas beng
ficiárias, foram Por elas incluidas em sua declara
ração de rendimento as parcelas respectivas, haveW
do pago o imposto correspondente. E no caso da pei
soa física, foi feito o respectivo desconto do im-
posto devido na fonte. A despesa foi necessária ao
desenvolvimento da empresa, na época atravessando
grave crise financeira, salva somente com esta as-
ssessoria, o que lhe garantiu estabilidade da si-
tuação económica.

Não é demais acrescentar que as despesas estão de-
• vidamente comprovadas com documentação idónea, es

tendo, também, discriminada a origem do pagamento,
tudo de acordo com a legislação específica sobre a
matéria (artigo 197 do Regulamento do Imposto de
Renda, baixado com o Decreto n9 85.450,de 04.12J301"

É o relatório.

VOTO

Conselheiro FRANCISCO DE PAULA SCRETTINI, Relator:

Tomo conhecimento do recurso, Por tempestivo.

2. O parágrafo único do art. 19 da Lei número 6.0'

de 12.09.74, com a redação dada pela Lei n9 7.132, de 26 de o

bro de 1983, estabelece:

"Considera-se arrendamento mercantil, para os
tos desta Lei, o negócio jurídico realizado
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pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e a
nessoa física ou jurídica, na qualidade de arrenda..,

. taria, e que tenha por objeto o arrendamento (1;
bens adquiridos nela arrendadora segundo especifi-
cações da arrendatária e para uso próprio desta."

.	 ,
3.	 O mesmo diploma legal, no seu art. 59, determina:

"Art. 59 - Os contratos de arrendamento mercantil
conterão as seguintes disposições:

a) o prazo do contrato;

b) valor de cada contraprestação por períodos de-
terminados, não superiores a um semestre;

c) opção de compra ou renovação de contrato como
faculdade do arrendatário;

d) o preço para opção de compra ou critério para
sua fixação, quando for estipulada esta cláusu-
la."	 .

4. FERNANDO DE VASCONCELOS COELHO (in "Leasing", ICM

e imposto de trasmissão, Revista Forense 250/104) assim se mani-

festa:

"O leasing financeiro, em linhas gerais, é uma co-
ligação de negócios jurídicos através dos quais=
empreSa adouire determinado bem, a pedido de outra,
para o fim específico do locá-lo a esta em condi-
ções previamente estinuladas,.dando-o em locação
pôr prazo certo e	 a 	 ã locatária, a op-
ção de sua compra no término da locação, por 	 um
preço residual."

5. FABIO KONDER COMPARATO, in Contrato de -"leasing"

(Revista Forense, 250/7), indaga como equipar-se (uma empresa)

sem imobilizar consideráveis recursos pró prios, de forma a con-

servar a liquidez da empresa e a subsistituir ra pidamente o equi

namento obsoleto, esclarecendo:

"Uma resposta a este desafio parece ter sido encon
trada recentemente nos Estados Unidos. Trata-se od
fórmula engenhosa, aue reflete uma mentalidade es-
sencialmente prática: ao invés de comprar o equipa
mento de que necessita.com ou sem.financiamento, 5
empresário pede a uma 'instituição financeira espe-
cializada que o compre em seu lugar, segundo as in
dicações técnicas que ele pró prio fornece e que
lho dê em seauida em locação por um prazo determi-
nado, ao cabo do qual o empresário tem opção de ad .

da.--
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ruirir o material locado por um preço residual, ou
de devolvê,lo, se não preferir, continuar na loca-
ção por prazo indeterminado. Faz-se, destarte, um
investimento amortizável com os pró prios lucroscpe
ele nropicia; e que permite ao empresário conser-
var em seu poder os bens de equipamento unicamente
durante o período em que sua rentabilidade é eleva
da.

Eis aí o leasina, termo que vem sendo consagrado
mesmo em Migue latina."
(Destaques do original).

6. AP/TOLDO WALD, in "Noções básicas de "leasing" (Re-

vista Forense, 250/28) destaca rue:

"No plano filosófico, a imnlantação do leasina sig
nifica uma , transformação'nas idéias clássicas que
identificava e associavam o titulo de domínio e a
capacidade nrodutiva decorrente da utilização da
coisa."

E arremata:

"De fato, no mundo contemporâneo, firmou-se onortu
namente o entendimento de que nada adianta ter
propriedade se o titular não tem condições de anro
veitá-la e explorá-la adequadamente. Se o fim alie
jado é a produtividade, o capital em si mesmo, 	 -15
capital imobilizado não constitui riqueza. O Pro-
gresso decorre da produção, do lucro, da explora -
ção do bem que constitui a verdadeira riqueza.

A ideia básica de uma expansão sem necessidade de
investimento imediato é o leit-motiv de toda a pro
paganda das companhias de leasing quando afirmam
nos seus slogans: "Equipem-se, sem investir" - Re-
equipem-se sem imobilizar fundos" - "Um reequi pa -
mento menos oneroso, uma expansão mais rápida e
maiores lucros".

Veste sentido, um excelente anúncio imaginado Pe-
las comnanhias brasileira de leasing esclarece ao
leitor: "Pela primeira vez, não queremos que você
compre nada". evidente o imnacto dessa fórmula
que propõe o fornecimento de um serviço e a utili-
zação de'um bem, sem a necessidade da a quisição do
mesffio." (Destaques do original)

7. ORLANDO GOMESlin "Direito Económico", são Paulo

Saraiva, 1977, náas, 269 e seguintes) assinala pontos de aproxi

mação e de afastamento entre o contrato de "leasing" e contratc
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afins.

8. Em relação ao contrato de locação, a afinidade es-

tá na trasmissão do uso e fruição de determinada coisa, bem como

na contraprestação do aluguel. As diferenças maiores são:

a) a função econômica do "leasina" é mais Próxima 

da compra a venda do rue da locação;

b) na locação, o locador tem a obrigação de manter

a coisa, com as pertenças que a completam, em estado de servir

ao uso a que se destina, durante o período contratual (Cóg. Ci-

vil, art. 1.189, I e II). Se a coisa se perder ou deteriorar sem

culpa do locatário, é o locador quem suporta o prejuízo da ocor-

rência, visto ser por conta dele que corre o risco pela perda ou

deterioração da coisa devida a caso fortuito (Cód. Civil, art.

1.190). É ao locador que compete ainda res guardar o locatáriodbs

embaraços e turbações de terceiros, Que tenham ou pretendam ter

direitos sobre a coisa; e é o locador quem resnonde pelos vícios

ou defeitos da coisa, anteriores à locação (Cód. Civil, art.

1.191);

c) já no "leasing" é o arrendatário quem tem o de-

ver de conservar a coisa, durante o prazo do contrato, em condi-

ções adeauadas ao fim a que se destina. É sobre ele que recai o

risco do perecimento ou deterioração da coisa, nenhum destes fa-

tos o desorando da obrigação de pacramento do aluguel estipulado.

Se a coisa padecer de vícios ou defeitos anteriores à locação,de

resnonsabilidade do fornecedor, tem-se entendido que é ao arren-

datário que compete reagir contra a falta, perante o fabricante;

d) tem-se entendido que não aproveitam ao arrenda-

tário, no "leasina", as regras pertinentes à prorrogação dos con

tratos de locação reconhecida aos locatários, do mesmo modo que;

não aproveitam ao arrendante, no-"leasing", as causas de resci-

são antecipada do contrato aue.a lei estabelece a favor do loca-

dor (Lei n9 4.494, de 25.11.64, art. 11 incisos III e segs);

e) além disso, o aluguel, nos contratos de locação,

A
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representa o nreco do uso e fruição da coisa, determinado	 de.

acordo com as taxas correntes do mercado das rendas e aluguéis

onde os aluguéis são pagos em pura perda Para a aquisição da co!

sa. Doutra narte, o aluguel cobrável do arrendatário, no "lea-

sing", é calculado de modo a 'cobrir, no conjunto das suas presta

ções, os  custos de aquisição da coisa; acrescidos dos juros res-

oectivos e  do lucro razoável 'CIA 'arrendadora;

f) por essa razão é que, !indo o prazo contratual,

não querendo o tomador do "leasina" adquirir a coisa do preço

residual estipulado, outras vantagens lhe são por vezes atribuí-

das. A vantagem, porém, que mais frequentemente lhe é concedida,

e se afasta do regime de locação, é a promessa unilateral de ven

da ou o pacto de opção pelo preço residual estipulado. Trata-se

de um preço deliberadamente inferior ao valor corrente e atual

da coisa, por se tomarem em conta, na sua determinação, os alu-

guéis Pagos pelo adquirente.

9. Nos excertos acima procuramos extrair o pensamento

do Autor, tal como o exteriorizou na obra citada, inclusive per-

filhando, de um modo geral, suas Próprias palavras.

10. A respeito do cálculo do valor das prestações do

"leasina", também AMOLDO WALD (in op . e loc. cit., pág. 31), as

sinalou:

"Os aluguéis são mais altos que os existentes na
locação comum,'pois visam garantir, em prazo con-
tratual determinado, a amortização do preço do e
quipamento, acrescido dos cutos administrativos e-
financeiros e do lucro da companhia de leasina."

11. ORLANDO GOMES E AMOLDO WALD não estão sozinhos

nesse entendimento de que nas Prestações do "leasing" estão embu

tidos valores a titulo de amortização do preço vago vela empresa

de "leasing" ã fabricante do bem.

12. A Resolução n9 351, de 17.11.75 (do BACEN), no seu

art. 89, alínea "f", estabelecia o valor residual garantido, ao

dispor:
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"f) concessão.ã arrendatária de opção de compra do
bem arrendado, devendo ser estabeledido o preço na

-.

	

	 ra o seu exercício ou critério utilizável na 	 sua
fixação, admitindo-se:

1. a garantia do valor residual;

2. o reajuste do preço acordado ou do valor resi-
dual garantido:"

13.	 Por sua vez, a Resolução n9 980, de 13.12.84, Dres

creve, em seu art. 99, alíneas "f" e "8":

"f) concessão ã arrendatária de onção de compra do
bem arrendado, devendo ser estabelecido o preço Da
ra o seu exercício ou critério utilizável na sua
fixação, que pode ser inclusive o de valor de mer-
cado:"

"g) as despesas e os encargos adicionais que fica-
rem Dor conta da arrendatária ou da entidade arren_
dadora, admitindo-se:

I - a obrigação da arrendatária de pagar, no final
do Prazo de arrendamento, um valor residual ga
rantido, sempre que optar Pelo não exercício
da opção de compra;

II -o reajuste do preço estabelecido para (ilação
de compra ou do valor residual garantido, anli
cando-se o disposto na alínea "c" anterior.l'

14.	 Por seu turno, a Portaria n9 564, de 03.11.78, do

Sr. Ministro da Fazenda, dispõe:

"VALOR RESIDUAL GARANTIDO; preço contratualnente_es
tipulado para exercício da opção de compra, ou vã-
lor contratualmente garantido pela arrendatária co
mo mínimo que será recebido pela arrendadora na
venda a terceiros do bem arrendado, na hi pótese de
não ser exercida a opção."

15. Tanto nas Resoluções do BACEN, como na Portaria n9

564/78, o valor residual garantido visa, essencialmente, assegu-

rar ã arrendadora o recebimento desse valor ao findar o contrato

de "leasing", quer seja ou não exercida a opção de compra.

16.	 No "leasing" os bens arrendados permanecem de oro-..	 ,.
nriedade da arrendadora, imobilizados nelo custo de' 'aquisição,

que é "o montante do dispêndio incorrido pela arrendadora para

-

aquisição do bem destinado a arrendamento. Integram o custo de

C77.Qr
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aquisição, quando constituam ónus da arrendadora e devam ser re-

cuperados no conrato de arrendamento, os custos de transporte,

instalação, seguro e de impostos pagos na aquisição, bem como a

taxa de compromisso que, tendo sido escriturada como receita de

acordo com o item 5, para atender a claúsula contratual, seja ca

nitulada." (Port. número 564/78,2).

17. Desse custo de acruisição, a mesma Portaria número

564/78 prevê um valor a recuperar, para os efeitos fiscais, que

corresponde ao custo de aquisição multinlicado por fator, de mai

nitude não superior ã unidade, obtido Pela multiplicação da taxa

mensal de dePreciação pelo número de meses do arrendamento. A de

preciação, como se sabe, há de ser feita mediante a utilização

de taxas que levem em conta o tempo de vida útil do bem, confor-

me se lê no art. 12 da Lei 6.099/74:

"Art. 12 - Serão admitidas como custos das pessoas
jurídicas arrendadoras as cotas de depreciação do
Preço de aquisição de bem arrendado, calculadas de
acordo com a vida útil do bem.

§ 19 - Entende-se por vida útil do bem o prazo du-
rante o qual se nossa esperar a sua efetiva utili-
zação econômica."

18. Tecnologicamente, depreciação é perda de eficién -

cia funcional dos bens. Economicamente, diferença entre valores.

Contabilmente, custo amortizado ("Contabilidade Introdutória"

Sergio de Iudícibus e Outros, Atlas, 59 ed., pág. 193). Do ponto

de vista fiscal, parcela que repercute subtrativamente na deter-

minação do lucro real, base de cálculo do imposto de renda. Cus-

to diferido e apropriado ao lon go do tempo de vida útil. Valor 

a recuperar, na terminologia da Portaria n9 564/78.

19. Essa mesma Portaria denominou como valor residual

atribuído a diferença entre o custo de aquisição e o valor a re-

cuperar, isto é, o valor ainda não depreciado, o que também equi

vale ao valor contábil, na medida em que este é, num dado momen-

to, a diferença entre o custo de bem (custo de aquisição) e o va

lor da depreciação acumulada (valor recuperado) até aquele momen
-tito.
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20.	 Essa é a linha de raciocínio utilizada Pelo ilus

tre Conselheiro UPGEL PEREIRA LOPES em seu voto no Acórdão n9...

'	 101-77.908, aprovado por unanimidade na lçt Câmara deste Conselho

e que tem a seguinte ementa:

"IRPJ - ARRENDAMENTO MERCANTIL ("LEASING") - A con
centração do valor das Prestações nos 12 (dozer
primeiros meses de modo a atingir cerca de 75% do
valor dos contratos, em dlagrante desproporção com
o Preço de aquisição dos bens -junto ao fabricante,
e -das prestações de "leasing", mais, ainda, o fato
de os prazos dos contratos serem muito inferiores
ã expectativa do tempo de vida útil dos bens, des-
virtuam a essência do contrato de "leasin g " e dos
princípios em que assenta, convertendo-o, na reali
dade, em contrato de compra e venda a prazo, não
obstante roupagem formal de "leasing" financeiro.
IndedutIveis, por conseguinte as prestações pagas
a título de arrendamento mercantil." .

21.	 De fato, conforme as locações feitas anteriormente,

o arrendamento mercantil tem características pró prias rue foram

desfiguradas no presente caso. Ao pretender atender formalmente

as exigências, a autuada mascarou uma compra e venda a prazo com

a vestimenta de "leasing" financeiro.

22. O prazo de Pagamento do contrato não corresponde ã

vida útil do bem, que é por sua vez a base da depreciação a ser

deduzida como custo nela arrendadora. Hã uma grande concentração

de pagamento nos primeiros meses (92,13% nos 14 meses iniciais

do contrato n9 1128/81 e 96,89% nos 12 meses iniciais do contra-

to n9 1140/81) dos contratos. Finalmente, sendo o contrato por

três (3) anos, o valor residual fixado é infinitamente inferior

ao valor residual efetivo dos bens na mesma data, face ã sua ex_
pectativa de vida útil.

23. Este Conselho tem sistematicamente, em tais casos,

considerado indedutíveis as parcelas pagas a título de arrenda -

mento mercantil e a Pretensão da autuada de cancelar o feito fa-

ce ã decisão judicial no processo n9 0012652-7, da tailt Vara Fede_
ral de Minas Gerais não pode Prosperar pelos seguintes motivos:

Ét

a) independência dos exercícios: a decisão proferi

CZ 
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da em um exercício não pode ser aplicada, sem

julgamento, a qualquer outro;

b) extensão administrativa: à autoridade adminis -

trativa é vedado extender qualquer decisão judi

cial a outros feitos em pendência na esfera ad-

ministrativa e

c) finalmente, mas não menos importante, houve ape

lação da decisão judicial singular, conforme se

vê às fls. 328, não sendo aquela, portanto, de-

finitiva.

24. "Para deduzir uma despesa não basta comprovar que

ela foi assumida e que houve o desenbolso. indispensável,nrin-

cinalmente, comprovar que o disUendio corresponde à contraparti-

da de algo recebido e que, por isso mesmo, torna o uagamento de

vido. Inaceitável a dedução de Pagamentos de serviço identifica-

dos, em nota fiscal, como de assessoria, sem quaisquer documento

comprobatórios de sua nrestação e descrição da assessoria". Es-

tes são os termos da ementa do Acórdão n9 103-5385/83) desta

Egrégia Câmara e que se aplica na totalidade ao caso em julgamen

to. Na mesma linha, várias decisões deste Conselho.

25. A empresa juntou documentação que pode, em princí-

pio ser aceita como comprobatória do pagamento (fls. 284 a 289),

mas não conseguiu em nem uma das fases do processo provar a efe-

tiva prestação dos serviços de assessoria, Desta forma, na forma

da legislação de regência, es pecialmente o art. 197 do RIR/80,es

tas Parcelas são indedutíveis como despesa operacional.

Isto Posto, e

Considerando tudo o mais que consta do processo.

Nego provimento ao recurso.

Brasília-DF., em 05 w d- embro de 1990
ad/ /

FRANCISCO DE PA 40)	 ETTINI	 RELATOR
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